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Estado da Paraíba 
CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 

Casa Francisco Eduardo de Macedo 
CNPJ 12.732.038/0001.38 

 

REQUERIMENTO Nº 030/2025 

EMENTA: SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 

INSTALAÇÃO DE NOVAS CAIXAS D’AGUAS 

NOS BAIRROS DE PICUÍ E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

Senhora presidenta, 

 

 A Vereadora que esta subscreve requer que, depois de ouvido o plenário, seja encaminhada uma 

cópia deste requerimento e encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a 

instalação de novas caixas d’aguas nos bairros de Picuí.  

 

Justificativa 

A instalação de novas caixas d’água nos bairros do município de Picuí justifica-se pela necessidade 

de assegurar a regularidade no abastecimento hídrico, melhorar a qualidade de vida da população e 

garantir maior eficiência no sistema de distribuição de água. Atualmente, diversos bairros enfrentam 

episódios recorrentes de baixa pressão, interrupções no fornecimento e dificuldades no 

armazenamento adequado, especialmente durante períodos de estiagem, quando a demanda aumenta 

e a oferta se torna limitada. 

As caixas d’água existentes encontram-se, em muitos casos, com capacidade insuficiente, desgaste 

estrutural ou posicionamento inadequado para atender à atual expansão urbana do município. A 

ampliação e modernização do sistema de reservação permitirão: 

 Aumento da capacidade de armazenamento, evitando desabastecimento em horários de 

pico e durante manutenções emergenciais; 

 Melhoria no acesso, garantindo um fornecimento mais contínuo e uniforme para todas as 

residências; 

 Atendimento ao crescimento populacional, acompanhando a expansão dos bairros e o 

surgimento de novos loteamentos. 

Além disso, a instalação de novos reservatórios está alinhada às políticas de gestão hídrica 

sustentável, fortalecendo a segurança do abastecimento e assegurando melhores condições de saúde 

pública, higiene e bem-estar para a população. Trata-se, portanto, de uma medida essencial para 

promover o desenvolvimento urbano de Picuí e garantir o acesso à água de forma segura, eficiente e 

contínua. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí, em 24 de novembro de 2025. 

 

Keiles Lucena de Macedo 

Vereadora – PT 
 


